




  

AO MUNICÍPIO DE BIRIGUI - SP  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1 / 2025 
EDITAL Nº 8 / 2025 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE UNIFORMES 

ESCOLARES DESTINADOS AOS ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS NOS 

CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA AMOSTRAS E LAUDOS 

 

Venho, por meio deste, solicitar uma prorrogação do prazo estabelecido 

para o envio das amostras/laudos referentes ao [Registro de preços para a 

aquisição de uniformes escolares destinados aos alunos regularmente 

matriculados nos centros de educação infantil, escolas municipais de educação 

infantil e escolas municipais de ensino fundamental da rede municipal de ensino 

– secretaria de educação.], com a finalidade de garantir a entrega de um trabalho 

de qualidade e atender de forma mais adequada aos requisitos solicitados. 

Com mais de 30 anos de atuação no mercado, a empresa possui uma 

sólida trajetória em confeccionar uniformes escolares entre outros artigos, 

sempre prezando pela excelência, inovação e cumprimento rigoroso de prazos e 

especificações. Contamos com uma equipe altamente capacitada, composta por 

profissionais com expertise técnica e gerencial, além de infraestrutura adequada 

para garantir a execução impecável de qualquer demanda contratada. 

Nosso compromisso com a qualidade é respaldado por laudos técnicos, o 

que assegura nossa capacidade de oferecer soluções eficientes e de alto padrão, 

em conformidade com as exigências legais e regulamentares. Além disso, nossa 

empresa adota uma postura proativa e transparente em todas as fases dos 

processos, desde a elaboração das propostas até a execução dos contratos, 

garantindo a total satisfação de nossos parceiros e clientes. 

Reforçamos, ainda, que nossa participação no pregão será pautada pela 

total observância das normas técnicas e executivas, visando atender de forma 

ágil e eficaz às necessidades da Administração Pública. 



 “A jurisprudência deste Tribunal admite a exigência de laudos para 

comprovação da qualidade do objeto licitado, desde que haja previsão no 

instrumento convocatório, que sejam exigidos apenas na fase de julgamento das 

propostas, e somente do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar. 

Deve-se, ainda, estabelecer prazo suficiente para a obtenção desses laudos” 

(Licitações e contratos: orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas 

da União. – 4ª ed. rev. atual. e ampl. – Brasília: TCU, Secretaria-geral da 

Presidência: Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 

2010. p. 529-539). (grifo nosso) 

 

A prorrogação solicitada é de, no mínimo, 15 dias úteis, para que 

possamos realizar as análises necessárias e cumprir todas as etapas de forma 

satisfatória, de acordo com todos os padrões INMETRO a serem seguidos e 

respeitados. 

 

 

 

 

 

 

 


